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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo r" 07412021 - Dispensa de Licitagão no

03612021, o qual trata da "Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de Uniformes de Futebol, visando
atendeÍ as necessidades da Secretaria Municipal de Desporto e
Lazs do Municipio de Santo Antônio do Leste - MT."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão <ie Liciação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n'07412021 - Dispensa de LicitaaiÃo n" 03612021, que

objetiva a Contataçito de empresa especializada na prestação de sendços de Uniformes de Futebol,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer do Município de

Santo Antônio do Í,este - MT, conforme solicitação do Secreüírio Municipal de Desporto e Lazer,

Sr. Elcio Rodrigues dos Santos.

Inicialmente, 1*6 ç61signar que o presente Parecer Jurídico possui caniter

meÍamente opinativo, ou sej4 não sobrc@ o poder discricioúrio do Chefe do Poder Executivo,

tendo tÍio somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Adminisração Priblic4 como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirell es, in verbis :

[...] Pareceres administtdlivos s1o manilestações de órgãos lécnicos sobre assuntos submelidos à
sua consideração. O parecer tem caráter merdmente opinativo, não vinctlando a Administração
ou os parlic'ulsres à sua motivação ou conclusões, salvo se oprovado por ato subsequente. lí
então, o que stbsiste como ato administrativo não é o parecer, mos, sim, o qlo de suo aprovaçdo,
que poderd revesÍir q modalidade normativo, ordinatória, negocial ou puníÍiva. (WIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotaÍ que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão
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eqúvalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a

dos contratos que serão firmados entÍe as paÍtes, in verbis:

Ár1.38. O procedimenlo da licilaçdo será iniciado com a dbertura de procaso administralivo,
devidamenle auluado, ptotocolado e numerado, conlendo a autorização respecliva, a indicação
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão janlados
opottunamenle: (...)
Parágrafo thico. As minulos de editais de licitaçdo, bem como as dos contratos, acordos,
convênios o! ajustes devem ser previamente saminadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Ádministraçõo.

A contÍataçiio por parte da municipalidade, em regr4 será precedida poÍ processo

licitatório, garaotindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo ücitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 24

da Lei n' 8.666/93, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

"(,..) AÍt 24. É dispensável a licitagão:
II - psra ouEos serviços e compras de valor úé l07o (dez por ceno) do limite pÍevisto na alínea
"a" do inciso II do artigo anterior c para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que nilo
se rcfiram a parcelas dê um mesmo serviço, compra ou alienação de maior wlto que possa ser
realizada de uma só vez".

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis em razão do valor, deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

procedimento adotado, in verbis:

"O Tríbunal, em resposta a consult4 reafiÍmou que o limite estabelecldo nas hipóteses de dispensa

de licitação previstâs no aÍt. 24, II, dâ Lei 8.66ó193 é t&\âtivo, niro podendo ser extrapolado pelo

administrador. Em seu parecer, aprovado por unanimidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).

O relator registrou, valendo-se das Consultas n" 701.201 e 702.202 (Rel. Cons. Wanderley Ávih,

sessão de 09.11.05), que, acerca do tema em apreço, o Tribunal possui entendimento no sentido de

que, para fins de licitação ou de sua dispensa em função do valor do objeto, deve ser considerada a

totalidade dos produtos de mesma natureza a serem adquiridos ao longo de um exercício

financeiro, além disso, deve ser comprovada a viúilidade técnica e econômica do procedimento e

adotada a modalidade pertinente para a totalidade do objeto em licitaçâo, observando-se as

disposições dos §§ 1" e 2o do aÍ. 23 da I*i 8.666193". (Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais, Consulta n" 833.254, Rel. Cons. Sebastião Helvecio, 02.03.201 1, Informativo de

Jurisprudência n" 4020 1 l).
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A vantajosidade econômica à Administração Pública se observaní da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública não sendo admitido, tão

somente orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta n'20/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, iz veràrs.'

Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTÁDO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJULGADA Ne nrsoluçÂo DE CoNSULTA N'41,2010. LrcrrAÇÃo. eqrrrsrçÕrs
PUBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. l) Â pesquisa de preços de refeÉncia nas aquisições
públicas deve ador:r amplitude e rigor metodoldgico proporcionais à materialidade da contratação
e aos riscos envolvidos, não podendo se resEingir à obtenção de três orçamentos junto a potenciais
fomecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceiíiveis: preços
praticados oâ AdminisEàção Pública, como fontr prioritá'ia; consultas em portais oficiais de
referenciamento de preços e em mídias e sitios especializados de amplo domínio público;
fomecedores; caúlogos de fomecedorcs; analogia com compras/contaÍâçôes realizadas por
corporações privadas; outras fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no art.
24, I, ll, ü Lei no 8.666/1993, devem ser apresentadas as rcspectivas pesquisas de preços, Dos

termos do aÍt. 2ó da Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê que fora

apresentado 03 (três) orçâmentos privados para a ralizarfio do objeto a ser contratado, os quais

deverão ser utilizados como parâmeto.

Pois bem, anelisando o artigo 23, ll, "a" da Lei no 8.666193, o qual define os

valores para a re alizaçáo de convite para compras e serviços, tem-se que afavés do Decreto Federal

t" 9.41212018, os valores para tal sofreram mrÍação, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa em razÁo do valor, ser l0olo do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a Iicitação nas contratações públicas até o valor

de Rl$ 17.600,00.

Em continúdade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contíatação in tela, temos que, a princípio, a pÍopostâ mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa GOL DE LETRA ESPORTES LTDA - EPP, com a proposta no valor de

RS 2.249,94 (dois mil, duzentos e quaretrta e nove reais e noventa e quatro centavos).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores destâ

municipalidade atuou pÍesewando integalmente esses princípios, uma vez que fora realiz^do
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diversos orçaÍnentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajo a

Admifi566ç56 Pública.

Analisândo as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contratos administrativos.

Outa ânálise a ser feita por esta Douta Procuradoriâ, é acerca de possível

fracionamento de despes4 o qual consiste aa realização de mais de um processo administrativo para

a aquisição/conEatação de serviços similares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a ralização

do processo licitatório, üsando alterar a modalidade licitatória-

O Tribunal de Contas da União já mnnifestou contrariamente a essa pnítica, ao

afirmar que:

"Com efeito, a freqüência da utilização da modalidade conüte para a compra de material médico.
hospitalar, indicada pelo ConEole Intemo, configura o fracionamento da despesa e a fuga da
correta mo<lalidade licitatori4 contrariando dispositivos da l*i 8.666193, que vedam a utilização
dessa modalidade para aqüsiçõ€s que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o
somatório de seus valores caruclterizÀÍ o caso da tomada de preços. (Acórdâo 12082008, l'
Câmar4 rel. Min. Guilhenne Palmeira)'

Assirn, analisando a ocorÉncia de eventual fracionamento, tem-se que no present€

exercício, embora tenhe ocorrido a contratação de empresa para o fomecimento de materiais para o

Cento de Reabilitação, os valores somados não ultrapassaram o limite de R$ 17.600,00, o que

comprova a inexistência de ftacionamento de despesg haja vista a inocorrência de "fuga" da

utilização de modalidade diversa.

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessário consignar os motivos pelos

quais ensejaram a ausência de minuta contratual neste procedimento administrativo.

Conforme observa-se, a entega do produto a ser adquirido pelo Município de

Santo Antônio do Leste, sení imediata, o que dispensa a lawatura de um contrato entre as paÍes,

como preceitua o aftigo 62, § 4'da Lei n" 8.666/93, senão vejamos:

AÍ. 62. O insÍumento de contato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços,
bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas
duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administraçào puder substituí-lo
por outos instrumentos hábeis, tais como carta-contBto, nota de empeúo de despes4 aúorização
de compra ou ordem de execução de serviço.
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§ 4s É dispensável o "termo de contato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a
da Administ'ação e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e
inregral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras. inclusive assistência
técnica.

Assim, ante o exposto, este PÍocurador Jurídico signatâio opina favorâvelmente

ao prosseguimento do Processo Administrativo n'07412021 - Dispensa de Licitação Íf 03612021,

com a sua prontâ ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de agosto de 2.021 .
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